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PODER EXECUTIVO

DECRETOS

DECRETO Nº 3.114 DE 24 DE JULHO DE 2020

ABRE  NO  ORÇAMENTO  DO  MUNICÍPIO  EM  FAVOR  DAS
UNIDADES  ORÇAMENTÁRIAS  REFERIDAS,  O  CRÉDITO
SUPLEMENTAR POR EXCESSO NO VALOR E CONDIÇÕES QUE
MENCIONA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARRAIAL DO CABO, Estado do
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
inciso IV, do art.117, da Lei Orgânica Municipal e Lei Orçamentária
anual nº 2.239 de 20 de dezembro de 2019, art. 7º,

DECRETA:
Artigo 1°  - Fica aberto ao Orçamento do Município, em favor da
Unidade Orçamentária referida, o crédito suplementar no valor de R$
1.226.208,12 (um milhão, duzentos e vinte e seis mil, duzentos e oito
reais e doze centavos) decorrentes de excesso de arrecadação para
reforço de dotações da Lei Orçamentária vigente, conforme a seguir
discriminadas: 
Ficha Funcional Programática Dotação Valor

1042 05.001.002.10.302.0042.2.113 33.90.30.0000 1.226.208,12

 T O T A L....  1.226.208,12

Artigo  2º  -  Os  recursos  para  cobertura  do  crédito  suplementar
referido  no  art.  1°  decorrentes  de  Excesso  de  Arrecadação  no
exercício de 2020 no valor total de R$ 1.226.208,12 (um milhão,
duzentos e vinte e seis mil, duzentos e oito reais e doze centavos),
conforme AFM –  Apoio  Financeiro  aos Municípios  no valor  de R$
109.890,15 (cento e nove mil, oitocentos e noventa reais e quinze
centavos)  e  processo  25000.098026/2020-62  da  Ação  de
Enfretamento da Emergência de Saúde Nacional - CORONAVÍRUS -
COVID-19) , Banco do Brasil: agência 38393, conta: 186996 no valor
de R$ 1.116.317,97 ( um milhão, cento e dezesseis mil, trezentos e
dezessete reais e noventa e sete centavos) .
Artigo 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Arraial do Cabo, 24 de julho de 2020.
RENATO MARTINS VIANNA

Prefeito

PORTARIAS

PORTARIA Nº 841/2020 - REPUBLICAÇÃO

O  Prefeito  do  Município  de  Arraial  do  Cabo,  no  uso  das
atribuições  que  lhe  confere  o  artigo  250,  II,  alínea  “a”,  da  Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Artigo 1º - Declarar, com efeito a contar de 10/12/2019, a vacância
do cargo de Guarda Municipal, ocupado pelo servidor FERNANDO
SILVA LARRUBIA BERBET,  matrícula  nº  33.202,  por  motivo  de
posse em outro cargo inacumulável, nos termos do artigo 59, inciso
VII da Lei Municipal nº 768/1992, conforme Processo Administrativo
nº 7399/2019.
Artigo 2º - A vacância de que trata o Art. 1º desta Portaria, será pelo
prazo de 03 (três) anos, ou antes, desde que a pedido do servidor.
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Dê-se ciência.
Arraial do Cabo, 03 de junho de 2020.

Renato Martins Vianna
Prefeito Municipal

*Republicado por incorreções.

PORTARIA Nº 1.612/2020

O Prefeito Municipal de Arraial do Cabo, no uso das atribuições
previstas no art. 250 da Lei Orgânica, bem como no art. 206 da Lei nº
768/92 – Estatuto do Servidor Público Municipal,

RESOLVE:
Artigo 1º  - Exonerar, a pedido, a partir de 02/12/2019,  FLAVIA
PEREIRA DE SOUZA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, inscrito (a)
nos quadros desta municipalidade sob a matrícula nº 33.244.
Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Arraial do Cabo, 20 de julho de 2020.

Renato Martins Vianna
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.613/2020

O Prefeito Municipal de Arraial do Cabo, no uso das atribuições
previstas no art. 250 da Lei Orgânica, bem como no art. 206 da Lei nº
768/92 – Estatuto do Servidor Público Municipal,

RESOLVE:
Artigo 1º - Exonerar, a pedido, a partir de 24/10/2019, ESTELIANE
ROSA LOPES, FARMACÊUTICO 40H, inscrito (a) nos quadros desta
municipalidade sob a matrícula nº 33.380.
Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Arraial do Cabo, 20 de julho de 2020.

Renato Martins Vianna
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Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.614/2020

O Prefeito Municipal de Arraial do Cabo, no uso das atribuições
previstas no art. 250 da Lei Orgânica, bem como no art. 206 da Lei nº
768/92 – Estatuto do Servidor Público Municipal,

RESOLVE:
Artigo 1º - Exonerar, a pedido, a partir de 31/12/2019, MARCOS
PAULO DOS SANTOS LUCAS, TEC. ENFERMAGEM – 40H, inscrito
(a) nos quadros desta municipalidade sob a matrícula nº 33.358.
Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Arraial do Cabo, 20 de julho de 2020.

Renato Martins Vianna
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.615/2020

O Prefeito Municipal de Arraial do Cabo, no uso das atribuições
previstas no art. 250 da Lei Orgânica, bem como no art. 206 da Lei nº
768/92 – Estatuto do Servidor Público Municipal,

RESOLVE:
Artigo 1º - Exonerar, a pedido, a partir de 21/02/2019, JULIANA
MARIA ALVES DE CARVALHO, PROFESSOR A-N1, inscrito (a) nos
quadros desta municipalidade sob a matrícula nº 33.269.
Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Arraial do Cabo, 20 de julho de 2020.

Renato Martins Vianna
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.616/2020

O Prefeito Municipal de Arraial do Cabo, no uso das atribuições
previstas no art. 250 da Lei Orgânica, bem como no art. 206 da Lei nº
768/92 – Estatuto do Servidor Público Municipal,

RESOLVE:
Artigo 1º  -  Exonerar, a pedido, a partir de 24/10/2019,  PAULO
MANHAES DE FREITAS, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, inscrito
(a) nos quadros desta municipalidade sob a matrícula nº 33.347.
Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Arraial do Cabo, 20 de julho de 2020.

Renato Martins Vianna
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.617/2020

O Prefeito Municipal de Arraial do Cabo, no uso das atribuições
previstas no art. 250 da Lei Orgânica, bem como no art. 206 da Lei nº
768/92 – Estatuto do Servidor Público Municipal,

RESOLVE:
Artigo 1º - Exonerar, a pedido, a partir de 30/03/2019, GRACIELA
TEIXEIRA DOS SANTOS MELLO RODRIGUES, TÉCNICO DE
INFORMATICA, inscrito (a) nos quadros desta municipalidade sob a
matrícula nº 33.124.
Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Arraial do Cabo, 20 de julho de 2020.

Renato Martins Vianna
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.618/2020

O Prefeito Municipal de Arraial do Cabo, no uso das atribuições
previstas no art. 250 da Lei Orgânica, bem como no art. 206 da Lei nº
768/92 – Estatuto do Servidor Público Municipal,

RESOLVE:
Artigo 1º - Exonerar, a pedido, a partir de 15/11/2019, ROSILENE
PAULA  DO  NASCIMENTO,  AUXILIAR  DE  SERVIÇOS  GERAIS,
inscrito (a)  nos quadros desta municipalidade sob a matrícula nº
33.237.
Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se.  Cumpra-se.
Arraial do Cabo, 20 de julho de 2020.

Renato Martins Vianna
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.619/2020

O Prefeito Municipal de Arraial do Cabo, no uso das atribuições
previstas no art. 250 da Lei Orgânica, bem como no art. 206 da Lei nº
768/92 – Estatuto do Servidor Público Municipal,

RESOLVE:
Artigo  1º  -  Exonerar,  a  pedido,  a  partir  de  11/06/2019,  ANA
RAQUEL DA SILVA GALLO, ENFERMEIRO – 40 HS, inscrito (a) nos
quadros desta municipalidade sob a matrícula nº 33.288.
Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Arraial do Cabo, 20 de julho de 2020.

Renato Martins Vianna
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 1.620/2020

O Prefeito Municipal de Arraial do Cabo, no uso das atribuições
previstas no art. 250 da Lei Orgânica, bem como no art. 206 da Lei nº
768/92 – Estatuto do Servidor Público Municipal,

RESOLVE:
Artigo 1º - Exonerar, a pedido, a partir de 10/01/2020, MILENA DE
OLIVEIRA JUNQUEIRA, MEDICO SOCORRISTA OBSTETRA, inscrito
(a) nos quadros desta municipalidade sob a matrícula nº 33.320.
Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Arraial do Cabo, 20 de julho de 2020.

Renato Martins Vianna
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.621/2020

O Prefeito Municipal de Arraial do Cabo, no uso das atribuições
previstas no art. 250 da Lei Orgânica, bem como no art. 206 da Lei nº
768/92 – Estatuto do Servidor Público Municipal,

RESOLVE:
Artigo 1º - Exonerar, a pedido, a partir de 30/10/2019, FERNANDO
HENRIQUE SILVA DE CASTRO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,
inscrito (a)  nos quadros desta municipalidade sob a matrícula nº
33.229.
Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Arraial do Cabo, 20 de julho de 2020.

Renato Martins Vianna
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.622/2020

O Prefeito Municipal de Arraial do Cabo, no uso das atribuições
previstas no art. 250 da Lei Orgânica, bem como no art. 206 da Lei nº
768/92 – Estatuto do Servidor Público Municipal,

RESOLVE:
Artigo 1º - Exonerar, a pedido, a partir de 05/02/2020, PETESON
SILVA E LIMA,  GUARDA VIDAS,  inscrito  (a)  nos quadros desta
municipalidade sob a matrícula nº 32.928.
Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Arraial do Cabo, 20 de julho de 2020.

Renato Martins Vianna
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.623/2020

O Prefeito Municipal de Arraial do Cabo, no uso das atribuições
previstas no art. 250 da Lei Orgânica, bem como no art. 206 da Lei nº
768/92 – Estatuto do Servidor Público Municipal,

RESOLVE:
Artigo  1º  -  Exonerar,  a  pedido,  a  partir  de  28/02/2020,  ANA
CAROLINA  CARNEIRO  FERNANDES,  PROFESSOR  II  C  –  ED.
INFANTIL – CRECHE AO PRE II,  inscrito  (a)  nos quadros desta
municipalidade sob a matrícula nº 32.900.
Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Arraial do Cabo, 20 de julho de 2020.

Renato Martins Vianna
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.624/2020

O Prefeito Municipal de Arraial do Cabo, no uso das atribuições
previstas no art. 250 da Lei Orgânica, bem como no art. 206 da Lei nº
768/92 – Estatuto do Servidor Público Municipal,

RESOLVE:
Artigo 1º  -  Exonerar,  a pedido, a partir  de 17/02/2019,  MARIA
ALICE GOMIDE ABI ISSA, FARMACEUTICO – 40 HS, inscrito (a)
nos quadros desta municipalidade sob a matrícula nº 33.296.
Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Arraial do Cabo, 20 de julho de 2020.

Renato Martins Vianna
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.625/2020

O Prefeito Municipal de Arraial do Cabo, no uso das atribuições
previstas no art. 250 da Lei Orgânica, bem como no art. 206 da Lei nº
768/92 – Estatuto do Servidor Público Municipal,

RESOLVE:
Artigo 1º - Exonerar, a pedido, a partir de 02/03/2020, JAQUELINE
CARLA DA SILVA PEREIRA CARVALHO, PROFESSOR II C – ED.
INFANTIL – CRECHE AO PRE II,  inscrito  (a)  nos quadros desta
municipalidade sob a matrícula nº 33.119.
Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Arraial do Cabo, 20 de julho de 2020.

Renato Martins Vianna
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.626/2020
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O Prefeito Municipal de Arraial do Cabo, no uso das atribuições
previstas no art. 250 da Lei Orgânica, bem como no art. 206 da Lei nº
768/92 – Estatuto do Servidor Público Municipal,

RESOLVE:
Artigo 1º  -  Exonerar,  a  pedido,  a partir  de 30/03/2020,  HELIO
VIEIRA DO NASCIMENTO, GUARDA MUNICIPAL, inscrito (a) nos
quadros desta municipalidade sob a matrícula nº 32.601.
Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Arraial do Cabo, 20 de julho de 2020.

Renato Martins Vianna
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.627/2020

O Prefeito Municipal de Arraial do Cabo, no uso das atribuições
previstas no art. 250 da Lei Orgânica, bem como no art. 206 da Lei nº
768/92 – Estatuto do Servidor Público Municipal,

RESOLVE:
Artigo 1º - Exonerar, a pedido, a partir de 30/03/2020, ADRIANA
COSTA MARQUES,  PROFESSOR I  A –  DOC I  -  MATEMATICA,
inscrito (a)  nos quadros desta municipalidade sob a matrícula nº
33.088.
Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Arraial do Cabo, 20 de julho de 2020.

Renato Martins Vianna
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.628/2020

O Prefeito Municipal de Arraial do Cabo, no uso das atribuições
previstas no art. 250 da Lei Orgânica, bem como no art. 206 da Lei nº
768/92 – Estatuto do Servidor Público Municipal,

RESOLVE:
Artigo 1º - Exonerar, a pedido, a partir de 30/05/2020, HYLTON
GRAEL, AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS, inscrito (a) nos quadros
desta municipalidade sob a matrícula nº 32.957.
Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Arraial do Cabo, 20 de julho de 2020.

Renato Martins Vianna
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.629/2020

O Prefeito Municipal de Arraial do Cabo, no uso das atribuições

previstas no art. 250 da Lei Orgânica, bem como no art. 206 da Lei nº
768/92 – Estatuto do Servidor Público Municipal,

RESOLVE:
Artigo 1º - Exonerar, a pedido, a partir de 28/02/2020, GABRIELLE
GUIMARAES HUBBE,  PROFESSOR I  A –  DOC I  –  ED. FISICA,
inscrito (a)  nos quadros desta municipalidade sob a matrícula nº
32.974.
Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Arraial do Cabo, 20 de julho de 2020.

Renato Martins Vianna
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.630/2020

O Prefeito Municipal de Arraial do Cabo, no uso das atribuições
previstas no art. 250 da Lei Orgânica, bem como no art. 206 da Lei nº
768/92 – Estatuto do Servidor Público Municipal,

RESOLVE:
Artigo 1º  -  Exonerar,  a pedido, a partir  de 03/03/2020,  EULER
DAMASCENO  JUNIOR,  GUARDA  MUNICIPAL,  inscrito  (a)  nos
quadros desta municipalidade sob a matrícula nº 33.200.
Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Arraial do Cabo, 20 de julho de 2020.

Renato Martins Vianna
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.631/2020

O Prefeito Municipal de Arraial do Cabo, no uso das atribuições
previstas no art. 250 da Lei Orgânica, bem como no art. 206 da Lei nº
768/92 – Estatuto do Servidor Público Municipal,

RESOLVE:
Artigo 1º - Exonerar, a pedido, a partir de 28/02/2020, JEFFERSON
JUSTINO  SOARES,  PROFESSOR  I  A  –  DOC  I  –  GEOGRAFIA,
inscrito (a)  nos quadros desta municipalidade sob a matrícula nº
32.968.
Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Arraial do Cabo, 20 de julho de 2020.

Renato Martins Vianna
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.632/2020

O Prefeito Municipal de Arraial do Cabo, no uso das atribuições
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previstas no art. 250 da Lei Orgânica, bem como no art. 206 da Lei nº
768/92 – Estatuto do Servidor Público Municipal,

RESOLVE:
Artigo 1º - Exonerar, a pedido, a partir de 05/03/2020, LOUHANA
CONCEICAO  COSTA,  AUXILIAR  DE  CRECHE,  inscrito  (a)  nos
quadros desta municipalidade sob a matrícula nº 32.705.
Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Arraial do Cabo, 20 de julho de 2020.

Renato Martins Vianna
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.633/2020

O Prefeito Municipal de Arraial do Cabo, no uso das atribuições
previstas no art. 250 da Lei Orgânica, bem como no art. 206 da Lei nº
768/92 – Estatuto do Servidor Público Municipal,

RESOLVE:
Artigo 1º  -  Exonerar, a pedido, a partir  de 28/02/2020,  PAULA
TEIXEIRA SOUZA RIBEIRO, INSPETOR DE ALUNOS – N1, inscrito
(a) nos quadros desta municipalidade sob a matrícula nº 33.287.
Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Arraial do Cabo, 20 de julho de 2020.
Renato Martins Vianna

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.634/2020

Exonerar,  com efeito  a  contar  de  30/06/2020,  Patrick Silva de
Mello, do cargo em comissão de Diretor de Documentos, Padrão
CC12, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

Arraial do Cabo, 21 de julho de 2020.
Renato Martins Vianna

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.635/2020

Nomear, com efeito a contar de 01/07/2020, Rômulo de Oliveira
Martins,  para  exercer  o  cargo  em  comissão  de  Diretor  de
Documentos,  Padrão  CC12,  da  Secretaria  Municipal  de  Serviços
Públicos, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Arraial do Cabo, 21 de julho de 2020.
Renato Martins Vianna

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.636/2020

Exonerar,  com  efeito  a  contar  de  30/06/2020,  Militino  Júlio
Bragança,  do  cargo  em comissão  de  Diretor  Regional  do  1º
Distrito, Padrão CC12, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

Arraial do Cabo, 21 de julho de 2020.
Renato Martins Vianna

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.637/2020

Nomear,  com efeito a contar de 01/07/2020, Messias de Souza
Campos, para exercer o cargo em comissão de Diretor Regional
do 1º Distrito, Padrão CC12, da Secretaria Municipal de Serviços
Públicos, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Arraial do Cabo, 21 de julho de 2020.
Renato Martins Vianna

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.638/2020

Nomear,  com  efeito  a  contar  de  01/07/2020,  Filipe  Roulien
Azeredo Guedes Camillo, para exercer o cargo em comissão de
Procurador-Chefe da Saúde, Padrão CC2, da Procuradoria Geral
Municipal, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Arraial do Cabo, 21 de julho de 2020.
Renato Martins Vianna

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.639/2020

Nomear, com efeito a contar de 01/07/2020, Marcelo Carvalho de
Mello, para exercer o cargo em comissão de Diretor de Relações
Públicas, Padrão CC12, da Secretaria Municipal do Ambiente, com a
remuneração prevista na legislação em vigor.

Arraial do Cabo, 21 de julho de 2020.
Renato Martins Vianna

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.640/2020

Nomear, com efeito a contar de 01/07/2020, Geise Cristina Xavier
Pontes, para exercer o cargo em comissão de Supervisor
Administrativo, Padrão CC14, da Secretaria Municipal de Segurança
Pública, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Arraial do Cabo, 21 de julho de 2020.
Renato Martins Vianna

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 1.641/2020

Nomear,  com  efeito  a  contar  de  01/07/2020,  Poliane  Barreto
Mendes da Silva Alencar, para exercer o cargo em comissão de
Assessor-Técnico  de  Controle  e  Avaliação,  Padrão  CC15,  da
Secretaria  Municipal  de  Saúde,  com  a  remuneração  prevista  na
legislação em vigor.

Arraial do Cabo, 21 de julho de 2020.
Renato Martins Vianna

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.642/2020

Exonerar,  com efeito  a  contar  de  30/06/2020,  Vitória  Gago de
Oliveira Aguiar, do cargo em comissão de Diretor-Geral de Meio
Ambiente, Padrão CC5, da Fundação Municipal do Meio Ambiente,
Pesquisa, Ciência e Tecnologia.

Arraial do Cabo, 21 de julho de 2020.
Renato Martins Vianna

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.643/2020

Nomear,  com efeito  a  contar  de 01/07/2020,  Ana Maria Nunes
Batista, para exercer o cargo em comissão de Diretor-Geral de
Meio  Ambiente,  Padrão  CC5,  da  Fundação  Municipal  do  Meio
Ambiente,  Pesquisa,  Ciência  e  Tecnologia,  com  a  remuneração
prevista na legislação em vigor.

Arraial do Cabo, 21 de julho de 2020.
Renato Martins Vianna

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.644/2020

Nomear,  com  efeito  a  contar  de  01/07/2020,  Vitória  Gago  de
Oliveira Aguiar,  para exercer o cargo em comissão de Diretor-
Geral de Processos, Padrão CC5, da Coordenadoria Municipal de
Obras Particulares, com a remuneração prevista na legislação em
vigor.

Arraial do Cabo, 21 de julho de 2020.
Renato Martins Vianna

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.645/2020

Exonerar, com efeito a contar de 30/06/2020, Ingrid Pereira Dias
dos Santos, do cargo em comissão de Assessor-Geral de Meio

Ambiente, Padrão CC9, da Fundação Municipal do Meio Ambiente,
Pesquisa, Ciência e Tecnologia.

Arraial do Cabo, 21 de julho de 2020.
Renato Martins Vianna

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.646/2020

Nomear, com efeito a contar de 01/07/2020, Ingrid Pereira Dias
dos Santos, para exercer o cargo em comissão de Coordenador-
Geral de Políticas de Atenção Integral à Pessoa Idosa, Padrão
CC8, da Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho, Renda e
Direitos Humanos,  com a remuneração prevista na legislação em
vigor.

Arraial do Cabo, 21 de julho de 2020.
Renato Martins Vianna

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.647/2020

Nomear, com efeito a contar de 01/07/2020, Flávio Júnio Pimentel
dos Santos, para exercer o cargo em comissão de Assessor-Geral
de Meio Ambiente, Padrão CC9, da Fundação Municipal do Meio
Ambiente,  Pesquisa,  Ciência  e  Tecnologia,  com  a  remuneração
prevista na legislação em vigor.

Arraial do Cabo, 21 de julho de 2020.
Renato Martins Vianna

Prefeito Municipal

LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO E CONTRATO Nº
044/2020 - PROCESSO Nº 1922/2020

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Pelo presente termo dispenso a despesa no valor de R$ 11.500,00
(Onze mil, quinhentos reais), em cumprimento ao disposto no Art. 26
da Lei 8.666/93, em favor da empresa: H C MACHARETH ME, CNPJ:
12.417.604/0001-17,  referente  a  contratação  de  empresa  para
prestação de serviços em matéria de segurança e saúde ocupacional
para atendimento dos servidores da Prefeitura Municipal de Arraial
do Cabo, (Processo. 1922/2020), dispensado com base no inciso II do
Art. 24 da Lei Federal 8.666/1993.

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 044/2020 - PROCESSO Nº

1922/2020
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CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARRAIAL DO CABO
CONTRATADA: H C MACHARETH ME
CNPJ: 11.131.338/0001-07
OBJETO:  Contratação de empresa para prestação de serviços em
matéria de segurança e saúde ocupacional para atendimento dos
servidores da Prefeitura Municipal de Arraial do Cabo.
VALOR: R$ 11.500,00 (Onze mil, quinhentos reais).
DATA DO CONTRATO: 21 de Julho de 2020.
VALIDADE: 12 (Doze) meses.
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 24, Inciso II da Lei nº 8.666/93.
FISCAL DO CONTRATO: Alex Coutinho Canela

24 de julho de 2020 
Giselle Godoy de Souza Barreto

Secretária Municipal de Administração
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